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coNcEDE LICENçA PRÊiírO A
SERVIDORA PÚBLrcA ilUNICIPAL
EDEI-ZUITE RITA DE TIENEZES.

A PREFf,ITA MUNICIPÀL DE BTIRITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, e considerando as

disposições da Lei municipal no I 1612009:

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder LICENÇA PRÊIWO a servidora pública municipal EDELZUITE RITA DE
MENEZES, inscrita no CPF sob o no 575.)C(X.X)C(-82, ocupante do cargo de Agente de Serviço de

Higiene e Alimentaçâo, lotadana Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias,

com data de início Em 25 de junho de 2025 e termino ent 22 de setsmbro 2025.

Afi. 2o Esta Portaria enüa em vigor na daa de sua assinatura e publicação, revogando-se as disposições

em contriirio.

Registre-se, publique.se e cumpra-se.
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